
INDICAÇÃO Nº 
659
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender o município de Lucélia com um aparelho de gasometria arterial, para ser utilizado pela Santa Casa daquele município.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa um aparelho de gasometria arterial, para o município de Lucélia.

              A gasometria arterial é um exame invasivo que mede as concentrações de oxigênio, a ventilação e o Estado ácido-básico. Tipicamente, os valores gasométricos são obtidos quando o quadro clínico do paciente sugere uma anormalidade na oxigenação, na ventilação e no estado ácido-básico.

             O município necessita deste aparelho, pois não possui nenhum, segundo os médicos do hospital, o equipamento será muito útil porque ajudará no salvamento de vidas.

            Pelo exposto, indico a Vossa Excelência para que o pleito em questão seja atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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